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RESOLUÇÃO Nº 04/2024. 
DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Nomeia Comissão Especial 
“Para estudos, discussões e 
auxílio em virtude do prejuízos 
causados à cadeia econômica 
local pelos eventos climáticos 
extremos ocorridos entre abril e 
maio do corrente ano”. 

 
 
 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE BARRA DO RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere: 

 
Considerando o permissivo contido no ‘caput’ do artigo 77 do 

Regimento Interno desta Casa. 
 
Considerando os eventos climáticos extremos que estão ocorrendo 

desde abril do corrente ano, os quais tem ocasionado inúmeros prejuízos à 
cadeia econômica local. 

 
Considerando que se faz necessário discutir sobre o assunto e, 

sobretudo, achar alternativas para mitigar esses nefastos efeitos. 
 

 
RESOLVE: 
 
Nomear os Vereadores JOÃO FRANCISCO FEIJÓ – MDB, 

EVERTON K. ANTUNES – PP, E DALVANE JACÓ BARBIAN – 
REPUBLICANOS, nos termos do Art.77 do Regimento Interno desta Casa, 
como componentes da Comissão Especial ora criada. 

 
 
A presente Resolução tem o prazo máximo seis meses para 

apresentar Relatório de seus trabalhos. 
 

 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO RIBEIRO, em 22 de maio 
de 2024. 
  
 
 
KÁTIA O.  FEIJÓ                                       DALVANE JACÓ BARBIAN 
    Presidente                                                         Vice Presidente 
 
 
 

CELIANA PACHECO HÜBNER  
Secretária 
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